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Curso/Disciplina: Direito Tributário  

Aula: Moratória - Aula 88 

Professor(a): Mauro Lopes 

Monitor(a): Kyzzy Souza 

 

Aula nº. 88 

 

Moratória 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; 
(Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)     

VI – o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)   

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios 
dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes. 

 

A moratória consiste na dilatação excepcional para recolhimento da prestação.  

Pode estar restrita a determinada região ou grupo de contribuintes.  

 

 Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 

I - em caráter geral: 

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que se refira; 

b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência federal e 

às obrigações de direito privado; 

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que autorizada por 

lei nas condições do inciso anterior. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente a sua 

aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público que a 

expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos. 
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Art. 153. A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessão em caráter 

individual especificará, sem prejuízo de outros requisitos: 

I - o prazo de duração do favor; 

II - as condições da concessão do favor em caráter individual; 

III - sendo caso: 

a) os tributos a que se aplica; 

b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o inciso I, 

podendo atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade administrativa, para cada caso de 

concessão em caráter individual; 

c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em caráter 

individual. 

Art. 154. Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente abrange os créditos 

definitivamente constituídos à data da lei ou do despacho que a conceder, ou cujo lançamento 

já tenha sido iniciado àquela data por ato regularmente notificado ao sujeito passivo. 

Parágrafo único. A moratória não aproveita aos casos de dolo, fraude ou simulação do sujeito 

passivo ou do terceiro em benefício daquele. 

Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será 

revogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de 

satisfazer as condições ou não cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão 

do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora: 

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do beneficiado, ou 

de terceiro em benefício daquele; 

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos. 

Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da 

moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do 

crédito; no caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o 

referido direito. 

Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei 

específica. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 

§ 1o Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não exclui a 

incidência de juros e multas. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 

§ 2o Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à 

moratória.  (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 
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§ 3o Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos tributários do 

devedor em recuperação judicial. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) 

§ 4o A inexistência da lei específica a que se refere o § 3o deste artigo importa na aplicação 

das leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao devedor em recuperação judicial, 

não podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei federal 

específica. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) 

 

Moratória heterônoma: união pode conceder moratória para tributos estaduais e municipais. É viável? Há 

duas posições.  

Incompatibilidade: a CF não teria adotado essa previsão, por conta do pacto federativo, conforme art. 60, §4º 

da CF. Portanto nem emenda constitucional poderia abordar esse tema.  

 

Compatibilidade: é uma previsão excepcional, porém compatível com o texto constitucional. Se justifica em 

razão da coordenação econômica que a União exerce.  Tal competência da união está prevista no art. 22 da 

Constituição.  

 

Todo benefício fiscal pode ser concedido em caráter geral ou individual / específico.  

Quando concedido em caráter geral, decorre de lei.  

 

Quando concedido em caráter individual: lei discrimina requisitos específicos para que o benefício seja 

deferido. O interessado apresenta requerimento à administração e ela confere o preenchimento dos 

requisitos e defere ou não o benefício.  

 

Art. 153, CTN dispõe sobre requisitos mínimos que a lei deve estabelecer. 

 

A moratória pode ser simples, apenas com a dilação do prazo, e moratória com parcelamento.  

 

Após o parcelamento ser incluído no rol do art. 151, deixou de existir a moratória com parcelamento.  

 

A moratória vale para créditos constituídos ou em processo de constituição, nos termos do art. 155, 

do CTN. 

 

No art. 155 há impropriedade terminológica. Não se trata de revogação de ato, que pressupõe 

discricionariedade. E não há essa última na atividade tributária, portanto trata-se de anulação.  

 

Na cassação do benefício os valores que deveriam ter sido recolhidos e não foram, deveram ser, 

acrescidos de juros e correção. Multa se comprovado dolo e má-fé. 
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Quiz 

(FCC – SEFAZ-GO – AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL – 2018) O Código Tributário 

Nacional estabelece que a moratória suspende a exigibilidade do crédito tributário. De acordo com 

o referido Código,  

a) a lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente a sua aplicabilidade à 

determinada região do território da pessoa jurídica de direito público que a expedir, vedada essa 

concessão a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.  

b) a moratória, exceto quando se tratar de reincidência em um prazo quinquenal, pode ser 

concedida aos casos de simulação do sujeito passivo, ou do terceiro em benefício daquele.   

c) salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente abrange os créditos 

definitivamente constituídos à data da lei ou do despacho que a conceder, ou cujo lançamento já 

tenha sido iniciado àquela data por ato regularmente notificado ao sujeito passivo.   

  d) ela pode ser concedida em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, 

desde que autorizada por decreto, se o prazo concedido for de até seis meses, e, por lei, se o prazo 

concedido for superior a seis meses.  

  e) a moratória pode ser concedida em caráter geral pelos Estados, quanto a tributos de 

competência da União, dos próprios Estados e do Distrito Federal, ou ainda dos Municípios, quando 

essa concessão tiver sido autorizada, de forma geral ou específica, por resolução do Senado Federal. 

 

Gabarito: letra C. 

 

(CESGRANRIO – PETROBRAS – ADVOGADO JÚNIOR – 2018) Em 2014, o rompimento de uma 

barragem de rejeitos decorrentes de atividade de mineração desenvolvida no município Z causou 

severos danos à infraestrutura da cidade. Em razão do incidente, foi aprovada lei que estendeu o 

prazo para o pagamento do IPTU pelo período de um exercício financeiro para beneficiar 

proprietários de imóveis afetados pelo infortúnio, que se encontravam em mora com relação ao 

imposto citado. 

 

Qual é o nome do instituto tributário utilizado pelo município? 

 

  a)  Parcelamento 

  b) Moratória  

  c) Remissão 

  d) Transação 

  e) Compensação 

 

Gabarito: Letra B. 


